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ATADO DO IIAMIIIIÃO 

PIIUSITUJlA IIUIIICJPAL D& P&IUTOIIÓ-IIIA 

IDIOIEl'O N•. ~ Dr25cle__.,,,, .... 

Impilo oobtt o ponlo foKUll•livo no du r7 do 
nov,mbro do 202I. no munklplo do Pttllcri, 
EswdodoMM....-_ 

J-Pinho do Silv• Júnior, Pffl"•ilo Municlp,l do l'ffltoró - E:,tado do M•ronhlo, 

em pleno exerckio do cargo, no uso das atribu.ições que lhe roníerem a Constituição Federal, 

a Constituição do Eslado do Maranhão• a Lei Orgânica do Munictpio; 

C0NSIDERANIX> a data comemorath•a da Nossa Senhora das Graças e do Bom 

Caminho, padroeira da ddade; 

DIICal!TA: 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 27 de no\fembro de 2024 

(qua.rta4 fcira), em raz.Ao da data comemoratil•a da padroeira da cidade. 

Pu.igr.lfo único -O ponto facullallvo mencionado no rop111 desl• artigo, niloseaplica 

aos ,en•iços es.,enciais. 

Art. 2• - Esle Decreto enlra em vigor a partir da data de pubtir...;c\o. Revogam.w as 

disposJ,çôes em rontrario. 

Registn>-se. Publiqu,-5e, Cumpt"a_,.., 

GABINITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÔ, ESTADO DO 
MARANHÃO, 25 DE NOVEMBRO DE 2024, 203• ANO DA INDEPENDtNOA E 136" 
ANO DA REPÚBLICA. 

-:..- ,~.J.~ do\d~/iln1.r,..:_ 

Pffl"oilo Municlp,I d• Pttlloró (MA) 

a.a• Pnta, ■/a•, c.auo, u.41a.ooo, ...._., 11ana11&o 
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